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PROJETO  DE  LEI  N° 019/2026

SÚMULA:  DISPÕE  S0BRE  A  CRIAÇÃO  DO  CARGO
EM  COMISSÃO  DE  COORDENADOR  DE  OBRAS  E
VIAÇÃO,  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL

DE  OBRAS  E  VIAÇÃO,  ALTERA  0  ANEXO  I  DA  LEI
MUNICIPAL        N°        140/2005        E        DÁ       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  IMBAÚ,  Estadô  do  Paraná,  faço  saber a  todos  os  cidadãos
do  município de  lmbaú,  que a  Câmara de Vereadores aprovou  e eu saneióno  a §eguinte:

Art.   1°   Fica   criado,   no   âmbito   da  Administração   Pública   Municipal,   01    (um)   cargo   em

comissão de Coordenador de Obras e Viação (símbolo CC-1-A) de livre nomeação e exoneração,

com  carga  horária  de 40  (quarenta)  horas  semanais,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Obra  e
Viaçào-

Art.  2°  0  cargo  de  Coordenador  de  Obras  e  Viação  tem  natureza  de  direção    chefia,
coordenação e assessoramento,  nos termos do artigo 37,  inciso V,  da Constituição Fecleral

Art.   3°  As  atribuições  do  Coordenador  Social  do  Serviço  de  Coordenação  de  Obras  e
Viação são as de direção,  chefia e assessoramento,  consistindo em:

!  -Coordenar,  em  auxílm  e  sob  a  supervisão  do  Secretário  MurHcipal,  o  planejamento  e  a

programação   das   atividades   relacionadas   a   obras   públicas,    infraestrutura   viárffi   e   serviços
correlatos;

n  -  Asses§orar  diretamente  o  Secretám  na  definição  de  prioridades,  na  elaboração  de

cronogramasenaalocaçãoderecursoshumanosemateriaisparaosproietosdapasta,

111-Dmgmesupervisionarasequipesoperacionaisresponsaveispelaexecuçãodeobraà

manutenção  de  vias,   conservação  de  prédios  públicos  e  demais  serviços  de  cornpetêmm  da
Secretaria,garantindoocumprimentodemetasepadrõesdequalidade,

lv  -  Atuar  como  elo  de  comunicação  e  confiança   entre  o   Secretá"  e  os  chefes  de
divisões,   transmitindo   as   diretrizes   estratégicas   da   gestão   e   monitorando   o   andamento   dos
trabalho§,

V  -   Elaborar  relatórm  gerenciais  sobre  o  desempenho  das  equipes  e   o   avanço   dos

proietos,parasubsidiarasdecisõesdoSecretarioedoChefedoPoderExecutivo,

Vl-RepresentstoSecretáno,pordelegaçãc),emreuniõestécnicasevistonas,reportando-

se diretamente à autoridade super.ior;

Vn  -  Exercer  outras  atividades  de  chefia  e  assessoramento  que  m forem  atribuidas  pelo

Secretário Municipal,  compatíveis com a natureza do cargo
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Art.  5° A remuneração do cargo de Coordenador Social serà fixada em  R$ 5.000,00  (cinco
mil  reais),  em  conformidade  com  a  tabela  de  vencimentos  dos  cargos  em  comissão  prevista  no
Anexo  1  da  Lei  Municipal  n°  140/2005,  com  simbologia  CCIA.

Art.  6°  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias,  suplementadas se necessàr`io

Art,  7° Esta  Lei entrará em  vigor na data de sua  publicação`  revogadas as disposições em
contrário`

março de 2026

mh`

ANEXO I

TABELA  DE  CARGOS  E VENCIMENTOS  EM  COMISSÃO

Cargo
01


